
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1. Registro de Preços para aquisição de balões institucionais para atender ações e eventos do Sesc 

em Minas pelo período de 12 meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A presente aquisição de balões personalizados é justificada pela necessidade de distribuição 

dos itens durante a realização de eventos internos e externos do Sesc em Minas, além da 

utilização em decorações nas Unidades do Sesc com o intuito de aumentar a visibilidade e o 

endosso institucional nos ambientes de atuação. 

2.2. Optou-se por realizar a licitação por meio de registro de preços devido aos princípios da 

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, o Sesc 

em Minas propiciará segurança nas entregas e mitigação de riscos no atendimento das 

demandas. Além disso, as entregas fracionadas são melhores para o gerenciamento do estoque, 

garantindo que os itens não sejam armazenados durante todo o ano e evitando que o produto 

estrague por tempo de armazenamento. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:  

3.1. Segue descritivo e quantitativo do item: 

Nº Item Descrição Imagem ilustrativa Quantitativo 

1 
Balão 

personalizado 

 

Material: látex natural (100% 

biodegradável) 

Tamanho: 9 polegadas (aproximadamente 

22cm de diâmetro) ou 10 polegadas 

(aproximadamente 25cm de diâmetro) 

Formato: redondo 

Embalagem: pacotes com 50 unidades 

Cor: A definir.  

Tipo de impressão: silkscreen 

 

 

 

 

4.688  
pacotes 



 

 

Arte será enviada pelo Sesc em 

Minas. 

Todos os modelos deverão seguir a 

padronagem de tamanhos e cores 

indicados nas tabelas, qualidade de 

aplicação e demais especificações 

técnicas. 

No decorrer da vigência da ata, o Sesc 

em Minas poderá substituir os layouts 

enviados apresentados nesse pregão e 

o apresentado no ato da amostra, sendo 

que o novo layout estará de acordo com 

o descritivo acima sem causar impactos 

no valor unitário do item ao Contratado. 

 

 

 

 

3.2. Cores: 

 

COR  REFERÊNCIAS CMYK 

AMARELO C0 M0 Y100 K0 

AZUL CLARO C100 M0 Y0 K0 

AZUL ESCURO C100 M79 Y19 K5 

BRANCO C0 M0 Y0 K0 

LARANJA C0 M50 Y100 K0 

PRETO C100 M100 K100 Y100 

ROSA C0 M100 Y0 K0 

ROXO C70 M100 Y0 K0 

VERDE CLARO C20 M0 Y100 K0 

VERDE ESCURO C100 M0 Y100 K0 

 

3.3. A impressão da marca Sesc nos balões deverá ser em duas faces, no tamanho de 17 cm (considerando 

o balão cheio). A marca deverá ser estampada na cor branca, com exceção do balão de cor branca, que 

deverá conter a marca estampada na cor azul (referência: C100 M79 Y19 K5). 

 



 

 

Obrigatoriedade: devem estar inclusos nos preços – prova e fretes. 

OBS: Os pedidos poderão ser conforme a seguir:  

 

Até 3 pedidos, com mínimo de 1.000 pacotes. 

Até 20 pedidos, com mínimo de 60 pacotes a 999 pacotes. 

 

 
4. PRAZO DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA:  

4.1. Prazo de entrega: 20 (dias) dias corridos. Os prazos de entrega serão contados a partir da data 

de envio do Pedido de Compra 

4.2. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do pedido em até 2 (dois) dias úteis.  

4.3. Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade de 

prorrogação até 36 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos termos da 

Resolução do Sesc nº 1.593/24. 

4.4. Os quantitativos iniciais serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

 

5. REAJUSTE  

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser reajustada conforme as regras previstas na ata de 

registro de preço, pelo índice: Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).   

 

6. LOCAL DE ENTREGA  

6.1. Sesc Edifício-Sede – Rua dos Tupinambás, 956 - Centro - Belo Horizonte - Minas Gerais -  

CEP: 30.120-076 - telefone: (31) 3279-1501 

6.2. Os produtos entregues, caso não satisfaçam as especificações, serão impugnados pela 

fiscalização do Sesc em Minas, cabendo à Contratada assumir todo o ônus da sua reparação, 

direta ou por firma devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade, a critério 

exclusivo do Sesc em Minas. 

6.3. A empresa contratada se obrigará a facilitar a fiscalização do Sesc em Minas, prestando 

esclarecimentos sobre a compra de materiais e equipamentos. 

 

7. AMOSTRA  



 

 

 

7.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a amostra do balão 

com aplicação da marca para análise técnica. O arquivo modelo/exemplo com o layout do balão 

personalizado de amostra para aprovação da licitante encontra-se no Termo de referência do 

Edital. 

A amostra deverá ser entregue no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados da data da 

convocação do Pregoeiro, para análise quanto à qualidade do produto e à compatibilidade com 

as especificações do Edital. Após a análise e pontuações da área técnica, o licitante terá uma 

oportunidade para realizar correções na amostra e reenviar no prazo de até 07 (sete) dias úteis.  

7.2. Juntamente com a amostra, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá 

fornecer laudo ou certificado que comprove a composição técnica solicitada nas especificações 

deste termo de referência, que são: composição e tamanho do balão.  

7.2.1. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada junto a Comissão de Licitação, 

podendo ser descartadas, caso não sejam retiradas, após 10 (dez) dias úteis contados a 

partir da homologação do lote, não cabendo nenhuma indenização ou compensação 

financeira. 

7.3. Critérios que serão avaliados na amostra: 

a) Material e tamanho do balão; 

b) Qualidade de impressão; 

c) Comparação com o Layout.  

7.4. A amostra aprovada não será considerada item fornecido e ficará retida no Sesc em Minas para 

comparação no momento do recebimento. 

7.5. A amostra do produto, conforme descrita no Termo de Referência desta ata de registro de preço, 

será validada durante a fase de licitação. Essa medida tem o objetivo de mitigar os riscos 

relacionados a falhas na qualidade de impressão e no material do produto, além de avaliar que 

o licitante tenha capacidade para fornecer entregas de qualidade e avançar para a próxima etapa 

do processo licitatório. 

 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO  

 



 

 

8.1. As artes para a personalização serão enviadas pelo Sesc em Minas, para isso, o fornecedor 

deve fornecer as informações necessárias sobre área personalizável e especificidades de cores e 

materiais de cada item, de acordo com as necessidades do Sesc em Minas. 

8.2. O fornecedor deve fazer a simulação digital de aplicação da arte de acordo com as 

especificações enviadas para aprovação prévia antes do início da produção dos materiais. 

8.3. Após a aprovação da aplicação digital das artes, o fornecedor deverá, em até três dias, 

encaminhar prova física dos itens para o local de entrega para aprovação da personalização pelo Sesc 

em Minas.  

8.3.1. Após a aprovação, será dada a autorização para início da produção do quantitativo solicitado. 

8.3.2. Caso o material não seja aprovado, o fornecedor deverá fazer nova prova com as correções 

solicitadas no prazo de até três dias e passar novamente para o processo de aprovação até que seja 

dada a autorização para produção. 

8.4. Todos os produtos deverão ser novos e de primeiro uso. 

8.5. Todos os produtos entregues deverão ser iguais entre si (mesmo modelo, material, cor).  

8.6. Não serão aceitos produtos com fora do padrão aprovado, rasgos ou outro vício que prejudique 

o(s) produto(s). 

8.7. No ato da entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento, constando o descritivo detalhado, marca, fabricante e modelo, 

valores unitários e totais e certificado de garantia quando aplicável. 

8.8. O fornecedor deverá se responsabilizar pelo descarregamento, atentando-se aos cuidados com 

manuseio e por colocar os produtos nos locais indicados pelo fiscal do contrato em todos os andares 

do prédio.  

8.9. O fornecedor deverá proporcionar condições adequadas de transporte do objeto adquirido até 

o local indicado, a fim de que estes sejam entregues íntegros.  

8.10. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente na data da efetiva entrega. O 

recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes do Edital e proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) 

dias corridos após a entrega. 

8.11. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será 

acionado para recolher e substituir o material indicado pelo Sesc em Minas. Todos os custos 

decorrentes de substituição ou troca, serão arcados pelo fornecedor. 



 

 

8.12. A empresa contratada se obriga a facilitar a fiscalização do Sesc em Minas, prestando 

esclarecimentos sobre a compra do objeto em comento sempre que necessário. 

8.13. O fornecedor deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, seguros, 

taxas, impostos e outras. 

8.14. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

9.1.1. As notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

9.1.2. As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

9.1.3. As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25; 

9.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

9.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

9.5. Os dados bancários deverão, obrigatoriamente, constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

 

10. PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. Na proposta de preços, o fornecedor deverá detalhar as especificações, indicar a unidade de 

medida, valor unitário e total do material. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. A Contratada não poderá subcontratar o objeto do contrato. 

 

12. PENALIDADES  

12.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual. 



 

 

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

13.1. Menor preço por item. 

 

14. FISCALIZAÇÃO  

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria ou 

empresa contratada.  

14.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 

em Minas.  

 

15. GESTOR DO CONTRATO 

 Gerência de Eventos Finalísticos 

 

 

 


